                                           LEI N.º 192 /2002. 

                                           DE   11 DE  OUTUBRO  DE   2002.

“AUTORIZA A DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA, O IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ  SABER  QUE A   CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU E  ELE  SANCIONA  E PROMULGA A SEGUINTE   LEI:

     Art. 1º - Fica o  Poder Executivo autorizado a desapropriar  por utilidade Pública, por via amigável , o imóvel rural inedificado   localizado na Rodovia Marechal Rondon, Km 166,  Município de Jumirim, Comarca de Tietê  com área de  1.526,53 m2 (hum mil e  quinhentos e vinte e seis  vírgula cinqüenta e três  metros quadrados desmembrado de área maior, conforme matrícula nº.  l4.433 - Livro nº 02  - Registro Geral , do Cartório de Registro de Imóveis  da Comarca  de Tietê  e que se  destina a passagem  da rede de esgoto e estrada para  a lagoa de tratamento, denominado Área I, conforme memorial descritivo  em anexo:

Área  1    

        Inicia-se   o presente levantamento no ponto 1, localizado no vértice  formado pela propriedade de Gilmar  Santo Bertola e  Rodovia  Marechal Rondon . Deste  ponto  segue em reta  por uma distância de 6,11  metros,      rumo de 47º l3’ 50” NW, até o ponto 2,  

confrontando com a Rodovia Marechal  Rondon;  deflete a direita e segue em reta por uma distância de 253,56 metros, rumo  de 53º 36’        

36” NE, até o ponto 3; deflete a direita e segue em reta por uma distância  de 3,58 metros, rumo de 66º 57’04” NE, até o ponto 4, confrontando do ponto 2 até o ponto 4,  com a propriedade de Maria Emilia Doriguel Jusfão e outras,  deflete   à direita e segue em linha  reta por uma distância de 6,65 metros, rumo de 02º 36’ 36”SW, até o ponto 7,  confrontando com a  Área 2 ; deflete à direita e segue em reta por uma distância de 251,71 metros,  rumo de 53º 36’36” SW, até o ponto 1 ( ponto inicial ), confrontando com propriedade  de Gilmar Santo Bertola e outro, fechando assim o perímetro, encerrando a àrea de 1.526,53 m2 ( hum  mil e quinhentos e vinte e seis vírgula  cinqüenta e três metros quadrados).

         Art. 2º. -  A desapropriação do imóvel  tem a finalidade  da passagem da rede coletora  de esgoto do  Município e        estrada de 

acesso para a lagoa de tratamento.

          Art. 3º.  - As despesas decorrentes  desta Lei, correrão por                  conta das verbas próprias, consignadas  no orçamento, suplementadas se necessário.

         Art. 4º.   – Esta Lei entra em vigor na  data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

          Prefeitura Municipal, em 11 de  Outubro de 2002.

                                        Darci Schiavi

                                     Prefeito Municipal









                              Publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                                     Armando Eugênio Casari

                                                        Chefe de Gabinete                              

